
INDICAÇÃO Nº 
4706
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine aos órgãos competentes, à instalação de uma base do Instituto de Criminalística, ou designação de uma equipe contendo perito e fotógrafo, para o município de Ubatuba.
JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (nº 19/2013) do Presidente do Conselho Comunitário de Segurança – CONSEG de Ubatuba, Senhor Luis Fábio Isnard Santos, solicitando nosso apoio ao pleito da instalação de uma base do Instituto de Criminalística, ou na impossibilidade, que seja designado de uma equipe contendo perito e fotógrafo, visando um melhor desempenho e eficiência da Polícia Técnica Científica no município supracitado.
Diante do pleiteado, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o atendimento, visando melhoria, desenvolvimento e maior segurança na cidade de Ubatuba. 

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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